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L E I 
de 20 de novembro de 1961 
-----~-------------------

A - , A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo~ - Fica a Prefeitura da Estância de São Jo 
sé dos Campos autorizada a alienar ao Instituto de Previdência do Es 

IY N , , 

tado de Sao Paulo, para doaçao, uma area de terra do imovel abaixo i 
descrito, situado nesta cidade para, nos têrmos do decreto estadual -
nQ 12. 762, de 18 de junho de 1942, modificado pelo decreto no 27.167, 
de 4 de janeiro de 1957 , nêle se construir um prédio para funcionamen , 
to da Delegacia Regional Agrícola, a saber: 

"Um terreno situado no primeiro Sub-distrito da S§. 
de, no bairro de Vila Maria, com área total de 4.013 m2 (quatro mil e 
treze metros quadrados), medindo 69,40m (sessenta e nome metros e quâ 
renta centÍmetros) para a Avenida do Estado, 58,80m (cinquenta e oito 
metros e oitenta centÍmetros) de um dos lados e 69,40m (sessenta e nQ 
ve metros e quarenta centÍmetros) de outro lado, divisando respectiv~ 
mente, com João Teodoro de Oliveira, Manoel Ramos, Carlito Paiva, In , 
dalecio dos Santos, Agenor Pereira Costa e outrosn. 

§ 
, , . , 
Unico - Do imovel refer~do acima, sera doada uma , 

area de 1.200 m2 (um mil e duzentos metros quadrados) , medindo 30(trj,p 
ta) metros de frente por 40 (quarenta) metros de fundos. 

Artigo 2Q - Na escritura de doação a ser lavrada ~ 
, ~ A N 

pos a apresentaçao pela Prefeitura :Hunicipal de toda a docu.mentaçao §. 
A , ' xigida pelo Instituto de Previdencia, constara clausula expressa pela 

qual o donatário não poderá pelo prazo de 5 (cinco) anos, dar o imÓ
vel destinação diversa da prevista nesta lei. 

§ Único - Na referida escrttura constará, ainda ,cJiu , .... , 
sula onde a Prefeitura Nunicipa.l res pondera pela evicçao do imovel dQ 
ado, obrigando-se desapropriá-lo e doá-lo novamente ao Instituto de 
Previdência do Estado se êle, a ~ualquer titulo, fÔr reivindicado por 
terceiro ou anulada a primeira doação, tudo s.em Ônus pare. aquela Au-
t arquia . .... , , 

Artigo 3Q - A doaçao e irrevogavel, excetuada a hi , 
potese a que alude o artigo zç, parte final desta lei . 

, -Artigo UQ - Apos realizada a doaçao de que trata e~ , 
ta lei, a Prefeitura Municipal assinara contrato de empreitada com o 
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Instituto de Previdência do Estado para construção do pr~dio referido 
no artigo l Q, a ser executada pelo seu Departa~ento de Obras,por con 
ta do referido Instituto, no terreno cuja doação ora se autoriza . 

§ Único- Poderá a Prefeitura 1runicipal transferir 
' o contrato a firma de sua escolha , registrada no Instituto ãe Previ -

~ ' A dencia do Estado e previamente julgada capacitada por ele a desempe -
r4lar o encargo, profissioP~l e financeiramente , em função do vulto da 

obra. - , Artigo 5Q - A construçao do predio de que trata o ~ 
tigo lQ, deverá iniciar- se dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a cgp 
tar da data da lavratura da escritura de doação , ficando , porém , na de 

A ' A pendencia dos recursos orçamentarios destinados para esse fim , no In~ 
A , N 

tit uto de Previdencia , e obedecera aos padroes , projetos , orçamentos , - , -especi~icaçoes, clausulas, planos e condiçoes contratuais a que se r~ 
fere o Decreto nQ 2? .167, de 4 de janeiro de 1957, supra citado. 

ê_rt1go 6Q - A despesa com a execução da presente lei 
, , 

correra por conta da verba propria do orçamento . 
~ 

Artigo ~ - Esta lei entrara em vigor na data 
publicação, revogadas as l eis n ºs 720 e 786 , de 15 de junho de 
e 19 de ju1mo de 1961, respectivame~te . 

- 1. Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos , 
de novembro de 1961 . , ~IrA( ( rlt' J/;f/ 

ELMANO FERREllJ.d VELOISO 
Pre{lfito M.-..-

de sua 
1960 

2o -

Registrada e publicada na Secção do Expediente e 
A 

Pessoal, aos vinte dias do mes de novembro de mil novecentos e sessen 
ta e um. 


